
1 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Sistema de Registro de Preços 

PREGÃO ELETRÔNICO  
(COMPRAS) 

 
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN  

PREGÃO SRP Nº 67/2018 
(Processo Administrativo n.°00091.001304/2018-50) 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para aquisição de material de expediente e acondicionamento e 
embalagem para atender a Agência Brasileira de Inteligência pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O processo de aquisição deverá ser efetuado através do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Inciso II do Art. 3º, Decreto nº 7.892/13, sendo: 

 

LOTE ITEM CATMAT Descrição Completa 
Unidade 

de 
Medida 

ÓRGÃO Req. 
Mínima  

Req. 
Máxima  

Quant 
Total 

Valor 
Unitário 

Lote 1 

1 203278 

ALMOFADA PARA CARIMBO, 
EMBALAGEM CAIXA PLÁSTICA, 

ESPONJA ABSORVENTE 
REVESTIDA DE TECIDO, TIPO 

ENTINTADA, TAMANHO 
12cmx9cm, COR AZUL 

Unidade 

ABIN 10 60 100 

8,20 BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

8 80 80 

2 203279 

ALMOFADA PARA CARIMBO, 
EMBALAGEM CAIXA PLÁSTICA, 

ESPONJA ABSORVENTE 
REVESTIDA DE TECIDO, TIPO 

ENTINTADA,  TAMANHO 
12cmX9cm, COR PRETA 

Unidade 

ABIN 7 42 69 

8,20 BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

6 60 60 

Lote 2 

3 234051 

APONTADOR PARA LÁPIS, 
MATERIAL METAL, TIPO 

ESCOLAR, COR PRATEADO, 
TAMANHO PEQUENO, 

QUANTIDADE DE FUROS 1, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

SEM DEPÓSITO. 

Unidade 

ABIN 14 84 138 

2,62 
 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

10 100 100 

4 201129 

CORRETIVO LÍQUIDO DE 
SECAGEM RÁPIDA PARA PAPEL, 

RESINA SINTÉTICA ATÓXICA 
COM PIGMENTOS BRANCOS E A 

BASE DE ÁGUA; FRASCO COM 
18 ml 

Unidade 

ABIN 8 48 76 

2,61 BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

5 50 50 

5 367971 Unidade ABIN 20 120 196 0,73 
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LOTE ITEM CATMAT Descrição Completa 
Unidade 

de 
Medida 

ÓRGÃO Req. 
Mínima  

Req. 
Máxima  

Quant 
Total 

Valor 
Unitário 

BORRACHA APAGADORA  PARA 
ESCRITA A LÁPIS, MACIA, 

ATÓXICA, QUE NÃO BORRE O 
PAPEL AO APAGAR, QUE NÃO 

ESFARELA, MATERIAL, 
BORRACHA NATURAL, COR 

BRANCA, MEDIDAS MÍNIMAS: 
COMPRIMENTO 31 MM x 

LARGURA 21MM x ALTURA 6 
MM. ACONDICIONAMENTO: 
EMBALAGEM ORIGINAL DE 

FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO 
E QUANTIDADE DO MATERIAL.  

Marca de Referência Faber 
Castell, Pentel ou superior 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

15 150 150 0,73 

Lote 3 

6 231563 

CAIXA ARQUIVO DE PAPELÃO 
DURO, FECHAMENTO LATERAL 
COM ABA, 360MM X 140MM x 
240MM. AS MEDIDAS PODEM 
VARIAR EM 1 CM PARA MAIS 

OU MENOS. GRAMATURA 
MÍNIMA DE 460 G/M2. COR 

PARDA  

Unidade 

ABIN 4 24 36 

3,17 
BATALHÃO DE 

POL. DO EXERC. 
DE 

BRASÍLIA/MEX/DF 

3 36 36 

7 283412 

LIVRO DE PROTOCOLO, CAPA 
DURA, CAPA/CONTRA-CAPA:, 

100 FOLHAS, 210MMX150MM, 
COR PRETA, COM FOLHAS 
PAUTADAS E NUMERADAS 

SEQUENCIALMENTE,  54G/M² 
PAPEL OFF-SET         MARCA DE 

REFERÊNCIA Kajoma ou 
superior 

Unidade 

ABIN 2 12 12 

11,97 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

2 12 12 

Lote 4 

8 111007 

SUPORTE PARA FITAS, PARA 
USO EM MESA DE ESCRITÓRIO, 

TAMANHO PEQUENO, 
RESISTENTE, QUE TENHA 

CAPACIDADE DE PARA FITAS 
ADESIVAS MEDINDO 
19MMX50MMx8MM 

(diâmetro) e 
19MMx33MMx8MM(diâmetro). 

Unidade 

ABIN 3 18 27 

16,54 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

3 27 27 

9 228369 

ELASTICO, MATERIAL LÁTEX, 
ALTA QUALIDADE E 

RESISTÊNCIA, APLICAÇÃO 
ESCRITÓRIO, FORMATO 

CIRCULAR, TAMANHO 18, 
PACOTE COM 25 G 

Pacote 

ABIN 6 36 57 

2,73 BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

5 50 50 

10 238683 

ESTILETE LARGO, 6  
POLEGADAS,  MAT. CORPO 

PLÁSTICO, LÂMINA AÇO COM 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 

GALVANIZADO, ESPESSURA 18 
MM, FIXAÇÃO LÂMINA ENCAIXE 

POR PRESSÃO, TRAVA DE 
SEGURANÇA MARCA DE 

REFERÊNCIA: Olfa, starret 
Tramontina ou superior 

Unidade 

ABIN 5 30 50 3,00 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

5 50 50 3,00 
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LOTE ITEM CATMAT Descrição Completa 
Unidade 

de 
Medida 

ÓRGÃO Req. 
Mínima  

Req. 
Máxima  

Quant 
Total 

Valor 
Unitário 

Lote 5 

11 271778 

CLIPE PARA PAPEL, AÇO 
CARBONO, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL NIQUELADO, 

FORMATO PARALELO. CAIXA 
COM 100 UNIDADES, 

TAMANHO 3/0  MARCA DE 
REFERÊNCIA: ACC, Bachi ou 

superior 

Caixa 

ABIN 8 48 72 

2,47 
 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

8 72 72 

12 271780 

CLIPE PARA PAPEL, AÇO 
CARBONO, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL NIQUELADO, 

FORMATO PARALELO. CAIXA 
COM 100 UNIDADES, 

TAMANHO 6/0    MARCA DE 
REFERÊNCIA: ACC, Bachi ou 

superior 

Caixa 

ABIN 2 12 18 

2,73 
 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

2 18 18 

Lote 6 

13 150881 

ENVELOPE PAPEL OFF-SET, TIPO 
SACO, GRAMATURA 80G/M², 

COR BRANCA, COMPRIMENTO 
370MM, LARGURA 265MM, 

COM ABA PARA FECHAMENTO,  
COM POSSIBILIDADE DE 

VARIAÇÃO DE ATÉ 10MM PARA 
MAIS OU PARA MENOS NO 

COMPRIMENTO OU NA 
LARGURA.  MARCA DE 

REFERÊNCIA Foroni ou superior 

Unidade 

ABIN 245 1470 2453 

0,49 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

180 1800 1800 

14 150881 

ENVELOPE PAPEL KRAFT, TIPO 
SACO, GRAMATURA 80G/M², 
COR OURO, COMPRIMENTO 
370MM, LARGURA 265MM, 

COM ABA PARA FECHAMENTO, 
COM POSSIBILIDADE DE 

VARIAÇÃO DE ATÉ 10MM PARA 
MAIS OU PARA MENOS NO 

COMPRIMENTO OU NA 
LARGURA.    MARCA DE 

REFERÊNCIA Foroni ou superior 

Unidade 

ABIN 51 306 510 

0,49 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

51 510 510 

Lote 7 

15 232421 

GRAMPEADOR TRATAMENTO 
SUPERFICIAL PINTADO, 

MATERIAL DE METAL, TIPO 
MESA, CAPACIDADE ATÉ 20 

FOLHAS DE PAPEL (REFERÊNCIA 
PAPEL 75G/M²) TAMANHO 
GRAMPO 26/6. MARCA DE 
REFERÊNCIA Maxprint ou 

superior 

Unidade 

ABIN 20 120 186 

11,44 
 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

8 80 80 

16 290525 

GRAMPO DE AÇO TAMANHO 
26/6 PARA GRAMPEADOR DE 

MESA. TRATAMENTO 
SUPERFICIAL NIQUELADO. 

TRATAMENTO CONTRA 
OXIDAÇÃO. CAIXA COM 5.000 

UNIDADES. 

Caixa 

ABIN 6 36 51 

5,01 
BATALHÃO DE 

POL. DO EXERC. 
DE 

BRASÍLIA/MEX/DF 

5 51 51 

Lote 8 17 202040 
PINCEL ATÔMICO, PLÁSTICO, 

PONTA FELTRO, CARGA 
DESCARTÁVEL, TINTA  AZUL    

Unidade ABIN 7 42 63 2,37 
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LOTE ITEM CATMAT Descrição Completa 
Unidade 

de 
Medida 

ÓRGÃO Req. 
Mínima  

Req. 
Máxima  

Quant 
Total 

Valor 
Unitário 

MARCA DE REFERÊNCIA: Pilot, 
Bic, Faber Castell ou superior 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

6 63 63 

18 202041 

PINCEL ATÔMICO, PLÁSTICO 
COM PONTA DE FELTRO; TINTA 

PRETA   MARCA DE 
REFERÊNCIA: Pilot, Bic, Faber 

Castell ou superior 

Unidade 

ABIN 7 42 65 

2,16 BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

6 65 65 

19 202043 

PINCEL ATÔMICO, PLÁSTICO 
COM PONTA DE FELTRO; TINTA 

VERMELHA    MARCA DE 
REFERÊNCIA: Pilot, Bic, Faber 

Castell ou superior 

Unidade 

ABIN 3 18 28 

2,78 BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

3 25 25 

20 114456 

PINCEL MARCADOR PARA 
QUADRO BRANCO, 

MAGNÉTICO, MAT. PLÁSTICO, 
TINTA COR AZUL, PONTA 

FELTRO   MARCA DE 
REFERÊNCIA: Pilot, Bic, Faber 

Castell ou superior 

Unidade 

ABIN 4 24 56 

5,94 
 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

5 50 50 

21 114456 

PINCEL MARCADOR PARA 
QUADRO BRANCO, 

MAGNÉTICO, MAT. PLÁSTICO, 
TINTA COR PRETA, PONTA 

FELTRO    MARCA DE 
REFERÊNCIA: Pilot, Bic, Faber 

Castell ou superior 

Unidade 

ABIN 4 24 32 

5,94 
 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

3 32 32 

22 114456 

PINCEL MARCADOR PARA 
QUADRO BRANCO, 

MAGNÉTICO, MAT. PLÁSTICO, 
TINTA COR VERMELHA, PONTA 

FELTRO   MARCA DE 
REFERÊNCIA: Pilot, Bic, Faber 

Castell ou superior 

Unidade 

ABIN 4 24 42 

5,94 
 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

4 42 42 

Lote 9 

23 329987 

PORTA CLIPS COM IMÃ, 
FABRICADO EM POLIESTIRENO, 

COMPRIMENTO 50MM, 
LARGURA 50MM, COR FUMÊ, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

DE ALTA QUALIDADE E 
RESISTÊNCIA  MARCA DE 
REFERÊNCIA: Acrimet ou 

superior 

Unidade 

ABIN 3 18 21 

5,72 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

2 20 20 

24 33189 

RÉGUA EM POLIESTIRENO 
40CMX4CM, GRADUAÇÃO 

CENTÍMETRO, FLEXÍVEL, COR 
FUMÊ    MARCA DE 

REFERÊNCIA: Acrimet ou 
superior 

Unidade 

ABIN 12 72 115 

3,26 BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

10 100 100 
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LOTE ITEM CATMAT Descrição Completa 
Unidade 

de 
Medida 

ÓRGÃO Req. 
Mínima  

Req. 
Máxima  

Quant 
Total 

Valor 
Unitário 

Lote 10 

25 229541 

PAPEL PARA EMBRULHO, PAPEL 
KRAFT, BOBINA COM 120 CM 

DE LARGURA E 50 QUILOS. 
GRAMATURA 80 G/M2 

  

Unidade 

ABIN 1 3 3 168,25 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

1 3 3 168,25 

26 230814 

FITA ADESIVA PARA 
EMPACOTAMENTO 

TRANSPARENTE, 48MMX50M, 
POLIPROPILENO MONOFACE 

Unidade 

ABIN 12 72 113 

2,88 BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

11 113 113 

  27 271836 

CANETA ESFEROGRÁFICA 
CORPO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE INCOLOR, 
ORIFÍCIO LATERAL, PONTA DE 

LATÃO COM ESFERA EM 
TUNGSTÊNIO,  ESCRITA 

GROSSA, TINTA AZUL , CAIXA 
COM 50 UNIDADES    MARCA 

DE REFERÊNCIA: Bic, Molin ou 
superior 

Caixa 

ABIN 5 30 46 

28,71 
 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

2 20 20 

  28 271837 

CANETA ESFEROGRÁFICA, 
CORPO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE INCOLOR, 
ORIFÍCIO LATERAL, PONTA DE 

LATÃO COM ESFERA EM 
TUNGSTÊNIO, ESCRITA GROSSA, 

TINTA PRETA, CAIXA COM 50 
UNIDADES   MARCA DE 

REFERÊNCIA: Bic, Molin ou 
superior 

Caixa 

ABIN 3 18 25 

28,71 
 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

1 15 15 

  29 279313 

CANETA MARCA-TEXTO, 
MATERIAL PLÁSTICO, PONTA 
CHANFRADA/POLIETILENO, 

FLUORESCENTE, RESINA 
TERMOPLÁSTICA E TINTA A 

BASE DE GLICAL, 
FLUORESCENTE AMARELA.  

MARCA DE REFERÊNCIA: Pilot, 
Bic, Faber Castell ou superior 

Unidade 

ABIN 80 480 788 

2,43 
BATALHÃO DE 

POL. DO EXERC. 
DE 

BRASÍLIA/MEX/DF 

40 400 400 

  30 272346 

LÁPIS PRETO, MATERIAL CORPO 
MADEIRA, DIÂMETRO CARGA 2 

MM, DUREZA CARGA 2B, 
FORMATO CORPO CILINDRÍCO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

VERNIZ E MADEIRA PRETOS, 
CAIXA COM 144 UNIDADES   

MARCA DE REFERÊNCIA: Pilot, 
Bic, Faber Castell ou superior 

Caixa 

ABIN 1 6 9 

56,03 
BATALHÃO DE 

POL. DO EXERC. 
DE 

BRASÍLIA/MEX/DF 

1 9 9 
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LOTE ITEM CATMAT Descrição Completa 
Unidade 

de 
Medida 

ÓRGÃO Req. 
Mínima  

Req. 
Máxima  

Quant 
Total 

Valor 
Unitário 

  31 303971 

COLA LÍQUIDA, INSTANTÂNEA, 
PARA PAPEL, POLIVINIL 

ACETATO, TUBO DE PLÁSTICO 
COM BICO DOSADOR. 

INDICAÇÃO DO CRQ E NOME 
DO QUIMICO RESPONSÁVEL E 

INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA 
NO CORPO DA EMBALAGEM. 

MATERIAL ATÓXICO, LAVÁVEL E 
DEPOIS DE SECA DEVE 

APRESENTAR UMA PELÍCULA 
TRANSPARENTE PLASTIFICADA. 

ALTA RESISTENCIA AO 
DESCOLAMENTO. COM 90g   

MARCA DE REFERÊNCIA: Faber 
Castell, Cascola ou superior 

Unidade 

ABIN 22 132 213 

3,01 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

15 150 150 

  32 313939 

COLA EM BASTÃO, 
INSTANTÂNEA, PARA PAPEL, 

POLIVINIL ACETATO, TUBO DE 
PLÁSTICO,   (INDICAÇÃO DO 
CRQ E NOME DO QUIMICO 

RESPONSÁVEL E INFORMAÇÕES 
DE SEGURANÇA NO CORPO DA 

EMBALAGEM). MATERIAL 
ATÓXICO, SEM GLICERINA. COM 

MÍNIMO DE 8g    MARCA DE 
REFERÊNCIA: Tenaz, Cascola, 

Artmaxi ou superior 

Unidade 

ABIN 41 246 401 

2,99 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

25 250 250 

  33 150881 

ENVELOPE PAPEL OFF-SET, TIPO 
SACO, GRAMATURA 80G/M², 

COR BRANCA, TAMANHO TIPO 
A4,  COMPRIMENTO 324MM, 
LARGURA 229 MM, COM ABA 
PARA FECHAMENTO.   MARCA 

DE REFERÊNCIA:  Foroni ou 
superior 

Unidade 

ABIN 728 4368 7280 

0,39 
BATALHÃO DE 

POL. DO EXERC. 
DE 

BRASÍLIA/MEX/DF 

500 5000 5000 

  34 150881 

ENVELOPE PAPEL KRAFT, TIPO 
SACO, GRAMATURA 80G/M², 

COR OURO, TAMANHO TIPO A4, 
COMPRIMENTO 324MM, 

LARGURA 229MM, COM ABA 
PARA FECHAMENTO     MARCA 

DE REFERÊNCIA:  Foroni ou 
superior 

Unidade 

ABIN 916 5496 9164 

0,39 
BATALHÃO DE 

POL. DO EXERC. 
DE 

BRASÍLIA/MEX/DF 

300 3000 3000 

  35 312166 

ETIQUETA ADESIVA, PAPEL 
ALCALINO, BRANCA, 33,9 MM 

X101,6MM, ENVELOPE COM 25 
FOLHAS (14 ETIQUETAS CADA 

FOLHA). 

Pacote 

ABIN 3 18 26 

17,72 BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

2 20 20 

  36 279041 

FITA ADESIVA, TIPO DUPLA 
FACE, POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE E INCOLOR, 
19MMX 30M X 8CM (ROLO 
COM 8 CM DE DIÂMETRO). 

ACONDICIONAMENTO: 

Unidade ABIN 9 54 84 9,87 
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LOTE ITEM CATMAT Descrição Completa 
Unidade 

de 
Medida 

ÓRGÃO Req. 
Mínima  

Req. 
Máxima  

Quant 
Total 

Valor 
Unitário 

EMBALAGEM ORIGINAL DE 
FÁBRICA E COM IDENTIFICAÇÃO 
E QUANTIDADE DO MATERIAL.  
MARCA DE REFERÊNCIA: Fit-

pel, 3M ou superior 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

7 70 70 

  37 279045 

FITA ADESIVA  MAT. 
POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE TIPO 
MONOFASE, INCOLOR 19MMX 
50M X 8CM. (ROLO COM 8 CM 

DE DIÂMETRO) .  
ACONDICIONAMENTO: 

EMBALAGEM ORIGINAL DE 
FÁBRICA E COM IDENTIFICAÇÃO 
E QUANTIDADE DO MATERIAL. 
MARCA DE REFERÊNCIA: Fit-

pel, 3M ou superior 

Unidade 

ABIN 22 132 215 

5,58 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

20 200 200 

  38 278812 

EXTRATOR DE GRAMPOS, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO ESPÁTULA, APROX. 14 CM 
COMPRIMENTO, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL CROMADO  
MARCA DE REFERÊNCIA: ACC, 

Maxprint ou superior 

Unidade 

ABIN 25 100 117 

2,97 
 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

8 80 80 

  39 277295 

GRAMPO TRILHO 
ENCARDENADOR, MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO LINGUENTA,  

APLICAÇÃO: FIXAÇÃO DE 
FOLHAS DE PROCESSO, COM 

DISTÂNCIA ENTRE OS FUROS DE 
80MM, CAPACIDADE PARA 200 
FOLHAS. EMBALAGEM CAIXA 

COM 50 UNIDADES 

Caixa 

ABIN 5 30 39 

9,68 
 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

4 39 39 

  40 109770 

LACRE DE SEGURANÇA EM 
PROLIPROPILENO, APLICAÇÃO 
USO EM MALOTE, FLEXÍVEL, 
APROXIMADAMENTE 16 CM, 
NUMERAÇÃO SEQUENCIAL 
MÍNIMA DE SEIS DÍGITOS, 
APERTO AJUSTÁVEL, TIPO 

ESPINHA DE PEIXE, COR AZUL, 
MATERIAL RESISTENTE, NÃO 

DEVE ROMPER QUANDO 
TRACIONADO MANUALMENTE, 
TRILHO DE TRAVAMENTO, FIO 
DE SELAGEM COM BORDA DE 

REFORÇO AO LONGO DE TODO 
CORPO,  DE ACORDO COM 

NORMAS DA ECT. 

Unidade 

ABIN 1304 7824 13047 

0,18 
BATALHÃO DE 

POL. DO EXERC. 
DE 

BRASÍLIA/MEX/DF 

400 4000 4000 

  41 226606 

PAPEL ALCALINO PARA USO EM 
IMPRESSORAS LASER E JATO 

TINTA, FORMATO A4, 
297MMX210MM, NA COR 

BRANCA PH ALCALINO, 
GRAMATURA 75G/M²,ALVURA 

MÍNIMA 90%, OPACIDADE 
MÍNIMA 87%,  LIVRE DE CLORO. 
EMBALAGEM  COM PROTEÇÃO 
ANTI-UMIDADE CONTENDO 500 

FOLHAS, COM CERTIFICAÇÃO 

Resma 

ABIN 186 1116 1865 

21,78 
BATALHÃO DE 

POL. DO EXERC. 
DE 

BRASÍLIA/MEX/DF 

160 1600 1600 
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LOTE ITEM CATMAT Descrição Completa 
Unidade 

de 
Medida 

ÓRGÃO Req. 
Mínima  

Req. 
Máxima  

Quant 
Total 

Valor 
Unitário 

AMBIENTAL FSC OU CERFLOR, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 

PAPELÃO RESISTENTE, 
CONTENDO 10 RESMAS.  

  42 347498 

PAPEL  ALCALINO A4, 
RECICLADO, FORMATO A4 

(297MMX210MM), SUPERFÍCIE 
LISA, EXPESSURA UNIFORME, 

BAIXO ÍNDICE DE DEFORMAÇÃO 
DEVIDO AO CALOR, 

APRESENTANDO QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO E DE CÓPIA, SEM 
OCORRÊNCIA DE PROBLEMAS 

COM O ATOLAMENTO DO 
PAPEL NA IMPRESSORA, 

DESGASTE DE MATERIAL E/OU 
DANOS AOS EQUIPAMENTOS. 
APLICAÇÃO P/ IMPRESSORA 

LASER E JATO TINTA, 
GRAMATURA 75G/M² - 

COLORAÇÃO NATURAL CLARA. 

Resma 

ABIN 59 354 590 

22,95 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

59 590 590 

  43 233907 

PASTA ARQUIVO, MATERIAL 
CARTÃO TIMBÓ 

MARMORIZADO, TIPO 
SUSPENSA, COM PRENDEDOR 
INTERNO, FIXADOR PLÁSTICO, 
VISOR LENTICULAR LATERAL 

COM DOIS SUPORTES 
PLÁSTICOS. TAMANHO  365MM 

X 240MM, GRAMATURA 240 
G/M² 

Unidade 

ABIN 97 582 969 

 
2,22 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

90 900 900 

  44 389269 

PASTA ARQUIVO, RECICLADA, 
MATERIAL CARTÃO TIMBÓ 

MARMORIZADO, TIPO 
SUSPENSA, COM PRENDEDOR 
INTERNO, FIXADOR PLÁSTICO, 
VISOR LENTICULAR LATERAL 

COM DOIS SUPORTES 
PLÁSTICOS. TAMANHO  365MM 

X 240MM, GRAMATURA 240 
G/M² 

Unidade 

ABIN 70 420 696 

2,19 
BATALHÃO DE 

POL. DO EXERC. 
DE 

BRASÍLIA/MEX/DF 

50 500 500 
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LOTE ITEM CATMAT Descrição Completa 
Unidade 

de 
Medida 

ÓRGÃO Req. 
Mínima  

Req. 
Máxima  

Quant 
Total 

Valor 
Unitário 

  45 138282 

PASTA VETRO LATERAL, 
PASTA TIPO SUSPENSA 

PENDULAR VETRO-LATERAL, 
MEDINDO 27,5CM X 37,5CM, 
CONFECCIONADA EM FIBRA 

MARMORIZADA 035MM, 
COM REFORÇO EM CARTÃO 
MARMORIZADO 050MM NA 
PARTE SUPERIOR, DE 9CM 

NA PARTE FRONTAL E 5,5CM 
NA PARTE TRAZEIRA. 

SUPORTES METÁLICOS 
CONFECCIONADOS EM 

CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO (DISTÂNCIA 

ENTRE OS SUPORTES 
27,5CM), PRENDEDOR 

INTERNO DE NYLON 100MM, 
FIXADO À PASTA POR MEIO 

LINGUETA EM CARTÃO 
MARMORIZADO 035MM 

COM 2 ILHÕES METÁLICOS 
(UM EM CADA CANTO). 

VISOR EM PVC 030MM (NÃO 
PODE VIR PICOTADO, O 

IDEAL É QUE SEJA 
DOBRADO), RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, FIXADO À 

PASTA POR ILHOSES NA 
LATERAL SUPERIOR DIREITA. 

O VISOR DEVERÁ TER A 
CAPACIDADE DE 

ACONDICIONAR UMA 
ETIQUETA DE 1CM DE 

ALTURA E 9CM DE 
COMPRIMENTO.   MARCA 

DE REFERÊNCIA: 
HELLANTO, MODELO 
600.2N ou superior 

Unidade 

ABIN 50 300 500 

16,50 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

50 500 500 

  46 283571 

PORTA LÁPIS, CLIPS E 
LEMBRETES, FABRICADO EM 

POLIESTIRENO COM 3 DIVISÕES 
LARGURA 230 MM, ALTURA 100 

MM, COR FUMÊ, DE ALTA 
QUALIDADE E RESISTÊNCIA  
MARCA DE REFERÊNCIA: 

Acrimet, Dello ou Superior 

Unidade 

ABIN 17 102 168 

13,00 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

12 120 120 

  47 338634 

TESOURA COM LÂMINAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL P/ USO 

GERAL, CABO ANATÔMICO, 
COMPRIMENTO MÍNIMO 19 CM 

Unidade 

ABIN 19 114 187 

9,93 
BATALHÃO DE 

POL. DO EXERC. 
DE 

BRASÍLIA/MEX/DF 

8 80 80 
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LOTE ITEM CATMAT Descrição Completa 
Unidade 

de 
Medida 

ÓRGÃO Req. 
Mínima  

Req. 
Máxima  

Quant 
Total 

Valor 
Unitário 

  48 263616 

BLOCO PARA RECADO, 
AUTOADESIVO, CORES 
VARIADAS, TAMANHO 

38X50MM, COM 100 FOLHAS. 
PACOTES COM 4 UNIDADES. 

APLICAÇÃO: IDEAL PARA LISTAR 
LEMBRETES E TAREFAS, 

REPOSICIONÁVEIS, QUE NÃO 
DENIFIQUEM O DOCUMENTO. 

MARCA DE REFERÊNCIA: Post-it 
ou superior 

Unidade 

ABIN 40 240 400 

9,62 

BATALHÃO DE 
POL. DO EXERC. 

DE 
BRASÍLIA/MEX/DF 

40 400 400 

  49 368562 

BLOCO PARA RECADO, 
AUTOADESIVO, COR AMARELA, 

TAMANHO 76X76MM, COM 
100 FOLHAS,  APLICAÇÃO: 

IDEAL PARA LISTAR LEMBRETES 
E TAREFAS, REPOSICIONÁVEIS, 

QUE NÃO DENIFIQUEM O 
DOCUMENTO.  MARCA DE 

REFERÊNCIA: Post-it ou 
superior 

Unidade 

ABIN 40 240 400 

4,07 
BATALHÃO DE 

POL. DO EXERC. 
DE 

BRASÍLIA/MEX/DF 

40 400 400 

  50 368018 

CAIXA PLÁSTICA, 
ACONDICIONAMENTO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
MATERIAL PLÁSTICO, COR 

PRETA, CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA MÍNIMA 52 
LITROS, CAPACIDADADE DE 

CARGA MÍNIMA 30 KG 

Unidade 

ABIN 10 40 40 

67,65 
BATALHÃO DE 

POL. DO EXERC. 
DE 

BRASÍLIA/MEX/DF 

4 40 40 

 

1.3. A participação neste Pregão será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte caso 
o valor seja menor ou igual àquele disposto no art. 6° do Decreto nº. 8.538, de 2015, que dispõe 
que “os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou 
lotes  de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)”. 

1.4. A licitação terá as propostas julgadas segundo o menor preço do item, e no caso de lotes, 
pelo menor valor global do lote , sendo que o limite do valor unitário para cada item será o valor 
de referência definido na tabela acima. 

1.5. A empresa vencedora do certame, durante o processo licitatório, obrigatoriamente, deverá 
informar em sua proposta comercial, o fabricante (marca) e o modelo do objeto ofertado. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1.  O material a ser adquirido será utilizado pela ABIN Sede e Superintendências, e 
destina-se a suprir as demandas de material de expediente e acondicionamento e embalagem 
decorrentes das atividades administrativas, acadêmicas (Escola de Inteligência) e finalísticas 
executadas no órgão, possibilitando que a ABIN cumpra seus objetivos institucionais. 

2.2.  As quantidades foram determinadas tendo como referência o consumo dos últimos 
doze meses verificado no sistema de controle de material de consumo da Sede, bem como:  

2.2.1. acréscimo de estoque segurança (três meses);  
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2.2.2. acréscimo de estoque para tempo de reposição (seis meses);  

2.2.3.  acréscimo do percentual de 30% para atendimento de demandas extraordinárias; 

2.2.4. acréscimo das demandas específicas conhecidas pela DIVAL; e, 

2.2.5.  exclusão do saldo disponível em ata e/ou estoque disponível. 

2.3. A quantidade de meses definida para o estoque de segurança e tempo de reposição 
teve como referência, respectivamente, estudos sobre as eventuais sazonalidades observadas no 
ressuprimento do estoque e o tempo médio observado na conclusão dos processos de aquisição 
de material de consumo por pregão para a SEDE no ano de 2017. 

2.4. O percentual de demandas extraordinárias definido pela DIVAL para cada item teve 
como referência estudos sobre as eventuais sazonalidades observadas nas requisições dos 
produtos. 

2.5. A contratação de empresa (s) para aquisição dos itens por meio do Sistema de Registro 
de Preços está  fundamentada no Art. 3º, incisos I e II do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013, 
sendo justificada pela necessidade de contratações frequentes, bem como, por ser mais 
conveniente a aquisição com previsão de ressuprimento do estoque trimestralmente, contribuído 
assim para a manutenção adequada dos níveis de estoques evitando a descontinuidade do 
fornecimento desses materiais e observando os requisitos de segurança na armazenagem dos 
produtos, haja vista que a capacidade física do local de armazenamento dos produtos da ABIN 
não suporta a demanda anual. 

2.6. Em relação à especificação, os elementos técnicos descritos no anexo I são os 
mínimos necessários para assegurar que a aquisição se dê de forma satisfatória, com as mínimas 
condições de qualidades exigidas, não restringindo a participação das empresas e assegurando o 
gasto racional dos recursos públicos. 

2.7. Quanto à aquisição por Lote justifica-se que cada lote comporta itens homogêneos e 
como forma de fomentar a competição, os lances serão efetuados por item, e que, a cada lance, 
o Sistema atualizará automaticamente o valor global do lote, sagrando-se vencedora a empresa 
que ofertar o menor valor global do lote. Seguindo orientação do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, as solicitações de empenho dos itens compostos em lotes serão 
proporcionais respeitados os quantitativos definidos por item de cada lote.  

2.8. A sugestão de se adquirir por lote decorre do valor irrisório observado por item. Ainda, 
no que se refere às dificuldades enfrentadas para reposição de estoque de material de expediente, 
relata-se: 

2.8.1.  há desinteresse das empresas licitantes em concorrer em itens isolados e valores 
irrisórios, resultando na deserção do respectivo item. É relevante destacar que no último 
pregão de expediente, teve-se o fracasso de 5 itens, que até o momento não se fez a 
reposição destes itens em estoque.   

2.8.2. uma empresa licitante, ao ganhar apenas um ou poucos itens com quantidades e valores 
irrisórios, pode, a despeito das exigências editalícias, demonstrar desinteresse no 
fornecimento do material adjudicado a ela. Isso ocorre principalmente quando a licitante 
vencedora, neste caso, tem domicílio em outras localidades do País.  

2.8.3. dificuldade de cumprimento do prazo de entrega, a empresa espera acudir uma 
quantidade mínima para o item para iniciar o processo de entrega do material. 

2.8.4. aumento do custo direto do resultado da licitação, já que o ganho de escala é baixo, e 
aos custos indiretos, estes trazidos especialmente pela gestão de vários processos de 
aquisição, com o número elevado de fornecedores, o que requer emissão de várias notas 
de empenho, várias contrações, o que aumenta o risco de equívocos na hora do 
pagamento, pagamento de notas com empenhos invertidos. 
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2.9. Assim, observa-se que o agrupamento em lote não restringiu o caráter competitivo do 
certame, ao contrário, viabilizará que a contratação seja economicamente mais vantajosa por 
permitir o ganho de escala. 

2.10. Para se estabelecer a descrição detalhada de cada item foi realizado um estudo de 
mercado dos produtos, no mínimo de três marcas para cada item que se pretende adquirir. Nesta 
pesquisa foram observadas: aplicação do produto, característica e composição. Nesse contexto, 
informa-se que a especificação de cada item preservou o princípio da ampla concorrência, sendo 
necessária e suficiente para garantir a qualidade na contratação. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. O bem é comum, pois seus padrões de qualidade foram objetivamente definidos neste 
termo de referência, por meio de especificações usuais no mercado.  

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento 
da nota de empenho, em remessa única, na Divisão de Almoxarifado da Agência Brasileira de 
Inteligência, situada no Setor Policial Sul, Área 05, Quadra 01, Bloco AA, Brasília – DF, em dia útil, 
no período das 8 às 11 horas e das 14 às 17.  

4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 12 (doze) meses. 

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.7. Endereço de entrega do órgão participante: 

4.7.1. Comando do Exército. Batalhão de Polícia do Exército – UASG 160060: Setor Militar 
Urbano, Avenida Duque de Caxias – S/NR, Brasília – DF, CEP 70630-100. Segunda 
a quinta-feira, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 16:00. Telefone: 61-3415-7129. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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5.1.2. verificar minuciosamente,  a conformidade dos bens recebidos com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.  

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20% (vinte por cento); 

10.3.1. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
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10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;  

10.3.4. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

10.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

Brasília, 20 de novembro de 2018 

 


